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Itaú Unibanco condenado a 
indenizar 

vítima de saidinha de banco
O Tribunal de Justiça de São Paulo determinou o 

pagamento de indenização de R$ 15 mil, por danos 
morais e materiais, a um homem que sofreu assalto na 
saída de um banco em Americana, no interior do Estado. 
Foram levados R$ 5 mil da vítima no estacionamento da 
agência Itaú Unibanco da Avenida Campos Salles, na 
área central.

O Tribunal negou recurso do banco e do 
estacionamento onde ocorreu o roubo. As empresas já 
haviam perdido em primeira instância. Para especialista 
em direito do consumidor, o caso não é comum e abre 
precedente para novas ações semelhantes.

A vítima afirmou que lhe desagradou a maneira 
como seu dinheiro foi exibido. "O funcionário do caixa 
contou o dinheiro na máquina na frente de todo mundo. 
Quando procurei a agência para relatar o caso, disseram 
apenas que não podiam fazer nada."

Bancos são multados em mais 
de R$ 600 mil

Na 90ª reunião da Comissão Consultiva para Assuntos da 
Segurança Privada (CCASP), do Ministério da Justiça, sob 
coordenação do Departamento de Polícia Federal, em Brasília, 
realizada nesta quarta-feira, 06/07, os bancos foram multados em 
R$ 635.633,75.

Na pauta constavam 329 processos, dos quais 83 contra 
bancos, em razão do descumprimento da lei federal nº 7.102/83 e 
das normas de segurança. Os demais processos envolvem 
empresas de vigilância, transportes de valores e centros de 
formação de vigilantes. Uma ressalta importante: dentre os 
processos contra bancos, 76 casos ocorreram apenas em São 
Paulo, o que demonstra a eficácia da fiscalização da PF no estado.

As principais infrações cometidas pelos bancos foram: 
transporte de numerário feito por bancários e não por empresa de 
vigilância; falta de equipamento de segurança (detector de metal, 
portas de segurança...) e mesmo equipamentos para os vigilantes; 
número de vigilantes por unidade inferior ao exigido.

Veja abaixo quanto cada banco terá que pagar:
Itaú: R$ 211.758,03

Santander: R$ 180.897,03
Bradesco: R$ 83.357,33

Banco do Brasil: R$ 81.583,48
CEF: R$ 44.339,97

HSBC: R$ 33.697,91

Câmara aprova MP que corrige em 
4,5% a tabela do Imposto de Renda 

O plenário da Câmara dos Deputados aprovou na terça-feira, 
dia 05/07, a Medida Provisória (MP) que corrige em 4,5% ao ano, a 
tabela do Imposto de Renda até 2014 e incluiu na proposta deduções 
para incentivar a formalização de empregados domésticos.

As mudanças para incentivar a formalização de empregados 
domésticos foram incluídas pelo relator, Maurício Trindade (PR-BA). 
Ele prorroga até 2014 a dedução da contribuição patronal à 
Previdência, que acabou em 2010 e permite ainda uma dedução de até 
R$ 500,00 para quem pagar plano de saúde do funcionário que 
trabalhar em sua residência.
O relator defendeu a proposta do governo, de reajustar a tabela pelo 
centro da meta de inflação, que é de 4,5%. Ele argumentou que um 
percentual maior poderia gerar “pressões inflacionárias”.

Pelo texto enviado pelo governo e 
aprovado pela Câmara, estará isento do IR 
em 2011, cuja declaração será entregue no 
ano que vem, quem tiver renda mensal de 
até R$ 1.566,61. Quem recebe entre este 
valor e R$ 2.347,85 entra na alíquota de 
7,5%. As pessoas com rendimento mensal 
entre R$ 2.347,85 e R$ 3.130,52 ficam na 
faixa de 15%. Quem recebe entre R$ 
3.130,52 e R$ 3.911,63 pagará 22,5% de 
IR. Acima deste valor a alíquota é de 
27,5%.

Neste final de semana (dias 09 e 10/07), acontecerá 
em São Paulo o 22º Congresso dos funcionários do Banco 
do Brasil (BB) e o 27º Congresso Nacional dos Empregados 
da Caixa.

Nestes Congressos serão discutidos as questões 
específicas de cada banco para, ao final, formular as pautas 
de reivindicações do BB e da CEF.

O SEEB de Petrópolis estará presente com o 
funcionário do BB e diretor do sindicato, Marcos Alvarenga.

Congressos BB e CEF 
 neste final de semana

"A responsabilidade por 
danos causados aos consu-
midores não se limita ao inte-
rior da agência bancária, mas 
estende-se aos locais postos à 
disposição dos clientes para 
estacionarem seus veículos", 
argumentou o desembargador 
Carlos Henrique Trevisan, rela-
tor do processo.
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